
!MINERACAO S.A

CNPJ/MF: 09.295.979/0001-47

WIRE: 33.3.0028512-1

Cornpanhia Aberta

AlA DAREUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

REAUZADA EM 30 bE)bE 201)8

I. Local. hon e data Na sede social da IronX MineraçAo S.A. (~Companhia”), situada na

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Prala do Flamengo, 154, sala 501, parte, Flamengo, CEP

22.210-030, as 13:00 horas do dia 30 de junho de 2008.

U. Presencas Presença dos membros do Conselho de Adrninistraç~o da Companhia

irtdicados 80 final desta ata, representando a maioria necessária requerida por tel e pelo

estatuto social da Companhla.

UI. Corwocacão De acordo corn o estatuto social da Companhia e corn a legislaçAo

aplicãvel.

IV. Mesa Presidente: Eike Fuhrken Batista

Secretária: Lucia Regina Guimarães Motta Zalán

V. Ordem do Dip (i) aprovar a emissào, pela Companhia, para colocaçâo privada~ de

debentures simples subordinadas, nâo conversIvels em acaes; e (ii) Autorlzar a Diretoria cia

Companhia a adotar todas as rnedidas necessárias a emissão das debentures.

VI. Deliberacdes Os membros do Conselbo de Adrninistraç~o deIiberar~in, por

unanirnidade, e sern ressalvas:

(I) Aprovar a eniissâo de Debentures pela Companhia corn as segulntes caracteristicas:

1. Námero da emissâo: As debentures representarn a prirneira emissäo de debentures

da Companhia;

2. Valor total cia Ernlssâo: o valor total da ernissão serth de R$112.394.081,00 (cento e

doze rnilhöes, trezentos e noventa e quatro rnil e aitenta e urn reais) na data da

emlssão;

3. Vator nominal unitário: a debEnture cia primeira série terá valor nominal unitário de

R$87.807.876,00 (oitenta e sete mithöes, Qitocentos e sete mu, oltocentos e setenta

e seis reals) na data de emissäo e a debenture da segurtda série terá valor nominal

unitário de R$24.586205,00 (vinte e quatro milhôes, quinhentos e oitenta e seis mit,

duzentos e dnco reais) na data de emissào;

4. Quantidade: seräo emitidas 2 (duas) debEntures;



5. Series: a emissâo será realizada em duas series, sendo que a prirneira série será

composta par 1 (urna) debenture no valor de R$87.807.876,00 (oitenta e sete

milhôes, aitocentos e sete mu, oltocentos e setenta e sels reals) (a “Debenture de P

Série’), e a segunda sérle será composta par 1 (uma) debenture no valor de

$24.586,205,00 (vinte e quatro milhöes, quinhentos e oltenta e seis mu, duzentos e

cinco mais) (a “Debenture de 2a Série);

6. Data da ernlssäo: para todos os efeitos legais, a data de emissâo das debentures será

4 de juiho de 2008;

7. Espécle: as debentures serão da espécle siniples, subordinadas, sem garantla real ou

preferéncia;

8. Conversibulldade: as debentures não serão conversIveis em açóes;

9. Forma: as debentures serão emitidas sob a forma nomiriativa, sem emissâo de

cautelas ou certiticados;

10. Destinação dos Recursos: os recursos captados atraves da emissão das debentures

ser~o utilizados pam repor as reservas da Companhia para investirnento em suas

atividades;

11. Subscriçáo das Debentures: as debentures serâo subscritas pela MMX Mlneração e

Metálicos S.A., cornpanhia corn sede na Prala do Flamengo fl.0 66, 10° andar, na

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

02.762.115/0001-49 (“MMX”~

12. Prazo e data de vencirnento: a Debenture de P Série seré válida par 41 (quarenta e

urn) anos contadas da data de sua emissâo, corn data de vencimento ch 31 de

dezembro de 2049. A Debenture de 2a Sérle será válida por 39 (trinta e nove) anos

contadas da data de sua emissão, com data de venclrnento de 31 de dezembro de

2047;

13. Remuneração: As debentures farão jus a uma remuneracäo atrelada a parttipaçâo

anual nos lucros da Emissora (“Rernuneração Anual”), que será calculada da seguinte

forma: (I) A partir de 10 cit janeiro de 2025 ate 31 de dezembro de 2049 (“Perfodo

de Remuneraçäo da Debenture da P Sérle”), o titular da Debenture da p Série fará

jus ao receblmento do montante anual equivalente ao menor valor entre (a) 2,415%

(dois vIrgula quatrocentos e quinze pot cento) vezes a diferença entre o ERrIDA cia

MMX Mlnas-Rlo (conforme abaixo definido, excluldas as Despesas Gerals e

Mministratlvas) em relaçäo aos Direitos de Mineraçâo (conforrne o termo “Direltos de

Mineraçâo” é definido no Acordo de Indenizaç~o, datado de 31 de marco de 2008,

firmado entre a MMX, LLX Logistica S.A., a Comparthia e a Anglo American

Partlcipaçöes em Mineraçäo Ltda. (“AAPM”) (o “Acordo de Indenização)) existentes

nesta data, inciuIdos eventuais direitos minerários adquiridos em data posterior para

as mlnas da MMX Mtnas-Rio localizadas na Serra do Sapo, Itapanhoacanga, Serro e

mina de n,inérlo de ferro Guanhâes localizada no Estado de Minas Gerais, Brasil

inclusive todo o sistema ate a entrega FOB do produto ao comprador (a “Nina Minas

Rio”) e as respectivos Investirnentos de Capital de Manutençäo (conforme definido na

Escritura de Debentures) em relaçäo a Mina Minas-Rlo, observando que em nenhuma

hipótese o valor apurado poderá set menor do que zero; e (b) US$50.000.000,00
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(cinqUenta milhöes de dólares norte-americanos), valor este que deverá ser

atualizado anualmente todo més de janeiro após a ano tie 2008 para refletir as

varlaçôes no fndice de Preços ao Consumidor nos Estados Unidos da America,

apurado e divulgado pela Agenda Norte-Americana tie Estatisticas do Trabaiho,

induce CUIJR0000SAO (Dli seu subsUtuto, no caso de exdnção do mesmo) (“CP!”). Na

hipàtese tie o lucro (Dli lucros acumulados) da Companhia não ser suficiente para

amparar o pagamento tie toda ou parte cia RemuneraçAo em deterrninado exercicio,

uma Afillada cia Companhia, indicada pela Companhia, deverá efetuar a pagamento

de tal valor par conta e ordem da Companhia, a quem a MMX deveré dar a plena,

irretratável e irrevogável quitacão; (ii) A partir de 10 tie janeiro de 2023 ate 31 de

dezembro tie 2047 (“Periado de Remuneraç~o da Debenture cia 2~ Série”, e em

canjunto corn a Per(odo tie Remuneração cia Debenture cia ja Sérle, “Periodo de

Remuneraçào das Debentures”), as Debentures da 2~ Série farão JUS 30 recebimento

do montante anual equlvalente ao menor valor entre (a) 3,276% (trés virgula

duzentos e setenta e seis por cento) vezes a dlferença entre a ESITDA (conforme

definido na Escritura tie Debentures, exciuldas as Despesas Gerais e Administrativas)

dos Direitos tie Mineração inerentes a mina cia MMX Amapé (inclusive, dentre outros,

os direitos que são tie propriedade ou arrendados por qualquer subcldiária cia

Companhia nos termos do Acordo de Exploraçäo cia Amapé e Acordo tie Adesâo

assinado nos termos da Seçâo 7.3(l) do Contrato tie Aquisição tie Açöes dawde ne 31

tie marco de 2008 (a “SPA”) celebrado entre o Sr. Eike Fuhrken Batista, a MPEM e

os demais vendedores all indicadas, locailzada na Municipalidade de Pedra bnnca do

Amapari, Estado do Amapé, Brash Inclusive todo sistema ate a entrega PN~ do

produto ao comprador (“Mina Amapá” e, em conjunto corn a Mina Mlnas-Rio,

“Minas”) e as investirnentos tie Capital tie Manutenção (conforme deSinido na

Escritura tie Debentures) em relação a Mina Amapá, observando que em nenhuma

hipótese o valor apurado poderá ser menor do que zero; e (14 US$14.00U.000,00

(quatorze mllhöes de dólares norte-arnericanos), valor este que deverá ser atuallzado

anuatmente todo més tie janeiro após o ano de 2008 pam refletir as variaçôes no CPI

(0 menor dentre (a) e (b) desta cláustha (ii) em reiação a Debenture da 2~ Série nos

termos da presente cláusula e o menor dentre as dãusulas (a) é (14 cia cláusula (I)

em relação a Debenture cia la Série nos termos cia cláusula 4.9.1(l), cada uma a

“Remuneração Anual Méxima”). Na hipótese de o lucro (ott lucros acumulados) cia

Companhia não ser sufictente pam amparar o pagamento de toda ou parte da

Remuneraçào em determinado exerciclo, uma Auiliada cia Companhia, indlcada pela

Companhia, deverá efetuar a pagamento tie tal valor por conta e ordem cia

Companhia, a quern a MMX deverá dar a plena, irretratável e irrevogével quitaç~o.

(Ii) Autorizar a Diretoria cia Cornpanhla a adotar todas as medidas necessárias a emissão das

debentures.

VII. Encerramento As 14:00 hams, nada mais havendo a tratar, fol a presente ata lavrada,

Ilda, aprovada e assinada pela totaildade dos presentes e pelo Presidente e Secretérlo cia Mesa.
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VIII. Conseiheiros Presentes Eike Fuhrken Batista, Eliezer Batista da Silva, Raphael

Hermeto de Almeida Maga~h~es, LuIz Rodolfo Landim Mathado, Samir Zraick e Luiz do Amaral

Franca Pereira.

A presente copia é flel da Ma da Reunião do Conselho de Adminlstraçào da IronX Mineraçào

S.A, realizada em 30 de junho de 2008, lavrada no Iivro próprio e assinada pela totalidade dos

membros do Conseiho do Administraçâo da Companhla presentes a referida reunião.

Rio de Janeiro, 30 do junho de 2008.

LUCIA RE N GUIMARAES MOnA ZAIAN

Secretéria

do Act~o9ado:
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INSTR%JMENTO PARTiCULAR DE ESCRITURA DA J~a EMISSAO DE DEBENTURES

SIMPI.ES SUBORDINADAS DA IRONX MINERAcO S.A.

Pelo presente instrumento particular, como emissora:

(a) Ironx Mineração S.A., sociedade anônima corn sede na Prala do Flamengo no. 154, cj.
501 (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o

no. 09.295.979/0001-47, neste ato representada na fornia de seu Estatuto Social por seus

Diretores, os Srs. Nelson José Guitti Guimarães, brasileiro, engenheiro civil, casado pelo regime
da cornunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade no 043865252 - IFPJRJ,

inscrito no CPF/MF sob o no 647.760.267-91, residente e domiciliado na Odade e Estado do Rio

de Janeiro, na Praia do Flamengo, no 66, 10° andar, Flarnengo, CS’ 22210-030 e Adriano José

Negreiros Vaz Netto, brasileiro, casado pelo regime da comunhäo parcial de bens, economista,

portador da carteira de identidade no 07071528-9 - IFP-R3, inscrito no CPF/MF sob o no

010.014.687-24, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do

Flarnengo, no 66, 10° andar, parte, CEP 22210-030 (“Ernissora’D;

e, na qualidade de titular das Debentures,

(b) MMX Mineracào e Metélicos S.A., sociedade anônirna corn sede na Praia do Flamengo
no. 66, 10° andar, parte, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no

CNPJ/MF sob o n°. 0�.762.1l5f0001-49, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

por seus Diretores Os Srs. Nelson José Guitti Guimar~es e Adriano José Negreiros Vaz Netto,
ambos adma qualificados (“MMX”, ou quatquer sucessora dela, na capacidade de titular de

Debenture, urn “Debenturista” e cada Debenturista considerado em conjunto corn a Emissora,
as “Partes”).

vém por esta e em regular forma de direito celebrar 0 presente Instrumento Particular de

Escritura da ia Emissâo de Debentures Simples Subordinadas da IronX Mineração S.A.

(respectivamente, “Escritura de Emissão”, “Emiss~o” e “Debentures”), mediante as seguintes
cláusulas e condlçöes:

Cláusula Primeira

DA AUTORIZAcAO

1.1. A presente Escritura é celebrada de acordo corn a deliberaçäo da Reuni~o do Conselbo de

,Administração da Emissora, realizada em 30 de junho de 2008 (“RCA”).

Clâusula Segunda
DOS REQUISITOS

A emissão das Debentures será realizada corn obser~ância dos seguintes requisitos:

2.1. Auséncia de Registro na Con’iissäo de Valores Mobiliários.

7
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2.1.1. A Emissäo näo será registrada na Comiss~o de Valores Mobiliários (“CVM”), tendo em

vista que as Debentures seräo colocadas de forma privada, sem qualquer esforço de venda

pübflca perante investidores em geral.

2.2. Arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e Publlcaçäo da

Ata da RCA.

2.2.1. A ata da RCA será arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (‘IUCERJA”)

e publicada nos jornais “Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro” e ~Valor Econömico”.

2.3. Registro da Escritura de Emissão.

2.3.1. A Escritura de Emissão e eventuais aditamentos serão registrados na JUCERJA, de acordo

corn o artlgo 62, indso II, da Lel n0. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforrne alterada

(“Lei das Sociedades por Açöes”).

2.4. Registro pan Negociacäo.

2.4.1. As Debentures näo serào registradas para negociaçäo no mercado secundário.

Cláusula Terceira

DAS CARACTERISTICAS DA EMISSAO

3.1. Series.

3.1.1. A Emiss~o será realizada em Duas Series.

3.2. Valor Total da Emissâo.

3.2.1. 0 valor total da Ernissão será de R$112.394.081,00 (cento e doze rnilhöes, trezentos e

noventa e quatro mil e oitenta e urn reais).

3.3. Quantidade de Debentures.

3.3.1. Duas Debentures serão emitidas no valor total de R$112.394.081,00 (cento e doze

milhöes, trezentos e noventa e quatro mu e oltenta e urn reals), das quais uma será ernitida

como Debenture da 1~ Série, no valor total de R$87.807.876,00 (oitenta e sete mi(höes,
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oitocentos e sete mu, oltocentos e setenta e seis reals) rDebenture da 1~ Série”) e outra

Debenture emitida comb Debenture da 28 Série, no valor total de R$24.586.205,00 (vinte e

quatro milhöes, quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinco reals) (“Debenture da 28

Série”).

3.4. Destlnaçào de Recursos.

3.4.1. Considerando que a Emnissora é urna holding, os recursos obtidos pot melo cia Emissäo

destinar-se-âo a reservas, para fins de investiniento em suas atividades comercials.

3.5. Limite da Emissao.

3.5.1. A Emissão das Debentures subordinadas não está sujelta a nenhurn limlte, conforme

prevlsto no parãgrafo 40 do artigo 60 da Lei das Sodedades por Açoes.

3.6. Nümero da Emissäo.

3.6.1. Esta Escritura de Em~ssäo representa a prirneira emissào de debentures pela Emissora.

3.7. Subscrlçao das Debentures.

3.7.1. Cada Debenture será subscrlta pela MMX e, após a integralizaç~o do equivalente a 100%

(cern par cento) do valor total de cada Debenture, poderá ser transferida pela MMX a quaisquer

terceiros de acordo corn a Cláusula 5.2 desta Escritura. A negodação de qualquer Debenture

pela MMX ou qualquer Debenturista posteriomiente será realizada de forma que tal negociacäo

não se configure oferta pábica de valores mobiluários.

3.7.2. Cada Debenture será subscrita por melo do Boletirn de Subscriç~o das Debentures, cujo

modelo segue apenso a presente Escritura de Emissão na farina do Anexo I.

Cláusula Quarta

DAS cARAaERISncAs DAS DEBENTURES

4.1. Procedimentos de Colocaçäo.

4.1.1. As Debentures ser~o objeto de colocaçäo privada, sem interrnediaçâo de ir.stituicOes

financeiras ou de integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários.



4.1.2. A colocaçâo das Debentures deverá iniciar-se imediatamente apOs (I) 0 arquivamento na

JUCERJA e a publicação da ata da RCA, nos termos da Cláusula 2.2.1.; e (H) o registro desta

Escritura de Emissão na JUCERJA.

4.2. Data de Emissâo das Debentures.

4.2.1. Para todos Os efeitos legais, a data de emissão de cada Debenture será 04 de julho de

2008 (a “Data de Emissäo”).

4.3. Valor Nominal Unitârio das Debentures.

4.3.1. 0 valor nominal de cada Debenture, na Data de Emissão, será:

(I) Para a Debenture da V Série,

oitocentos e sete mit, oitocentos

Debenture da la Série”).

(H) Para a Debenture da 2~ Série,

quinhentos e oitenta e sels mu,

Debenture da 28 Série”).

R$87.807.876,00

e setenta e seis

R$24.S86.205,00

duzentos e cinco

(oitenta e sete milhöes,

reals) ~‘Vator Nominal da

(vinte e quatro milhbes,

reais) (~Valor Nominal da

4.4. Forma e Näo Convergibilidade.

4 4.1. As Debentures ser~o da forma nominativa, sem a emissäo de cautelas. Para todos os fins

e etcitos, a titularidade de cada Debenture será comprovada pelo registro do nome do titular da

Debenture em questäo no Livro de Registro de Debenturistas da Emissora.

4.4.2. As Debentures serão da forma simples, nâo conversiveis em açöes da Emissora.

4.5. Espécle.

4.5.1. As Debentures serão da especie subordinada quirografária, sem qualquer direito a

prioridade ou garantla, corn remuneracäo referenciada aos lucros anuals da Emissora calculada

conforme previsto na Cláusula 4.9.1, sendo a forma e periodicidade de sua remuneraçäo

definidas conforme disposto na aausu)a 4.9 abalxo.
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4.6. Prazo e Forma de Subscrição e lntegralização.

4.6.1. Cada Debenture seth subscrita pelo seu Valor Nominal Unitárto e será integralizada em

moeda corrente nadonal, observado o disposto nesta Cláusula 4.6.

4,6.2. Cada Debenture será integralizada no ato de subscrlção na Data de Emissâo.

4.6.3. P487.807.876,00 (oitenta e sete rnilhöes, citocentos e sete mit, oitocentos e setenta e

seis reals) seräo considerados coma a total integralizacão da Debenture da 18 Série e

R$24.586.205,00 (vinte e quatro milhöes, quinhentos e oitenta e seis mu, duzentos e dnco

reals) serão considerados como a total integralização da Debenture da 28 Série. Apes a

integrallzação de cada Debenture, a Emissora fará as correspondentes registros no Livro de

Registro de Debenturistas da Emissora. Cada referido pagamento será reatizado integralmente e

não haverá nenhuma Debenture integralizada parcialmente.

4.6.4. As irnportâncias a serem pagas a Emissora a titulo de integralizaçäo das Debentures

deverão ser depositadas na conta de titularidade da. Emissora na data desta Escritura.

4.6.5. Na hlpotese de descumprimento pela MMX de sua obrigaç~o de integralizar qualquer das

Debentures, a MMX terá suspensos Os seus direitos previstos nesta Escritura e na Lei das

Sodedades por Acöes corn relaçäo a Debenture cuja integrallzaçäo näo tenha sido realizada. A

MMX so voltará a ter seus direitos politicos e patrlmoniais em relacäo a qualquer Debenture n~o

integrallzada quando cumprir sua obrigaçäo de integralizar a referida Debenture dentro do prazo

de cumprirnento especificado na Cláusula 4.6.5.2.

4.6.5.1. Se a MMX descumprir a sua obrigação de integralizar quaiquer Debenture, o valor

não integralizado flcará sujeito a Encargos MoratOrios (conforme definido na Cláusula

4.11.1. abaixo), desde a Data de Emissäo ate a data em que for realizada a integralizaçäo.

Tais valores serão pagos pela MMX a Emissora a titulo de indenizaçäo per descumptimento

e não serão compensados de montantes não pagos em relaçäo a referida Debenture.

4.6.5.2. Caso a MMX deixe de integralizar qualquer Debenture e tal descumprirnento n~o

seja rernediado no prazo de 30 (tiinta) dias contados da Data de Emissâo correspondente,

tal Debenture cuja integralizacào näo tenha side realizada pela MMX seth autor’tadcarnente

cancelada.

S



4.7. Prazo de Vendrnento.

4.7.1. A Debenture da ta Série terá validade de 41 (quarenta e urn) anos, a contar da Data. de

Emissâo, corn vencirnento final em 31 de dezembro de 2049 (“Data de Vencimento da

Debenture da la Série”). A Debenture da P Série terá validade de 39 (trinta e nove) anos, a

contar da Data de Emissão, corn vencimento final em 31 de dezembro de 2047 (“Data de

Vencimento da Debenture da 2~ Série” e, em conjunto corn a Data de Vencimento da Ia Série,
cada uma “Data de Vendmento”).

4.8. Amortizaçâo.

4.8.1. A partir de (i) 10 de janeiro de 2045 ate a Data de Vencimento da Debenture da ia Série,

qualquer Remuneraçäo Anual paga pela Emissora em relaçâo a Debenture da la Série, em cada

ano, passaré, além do cumprimento das obrigaçöes da Emissora previstas na Cláusula 4.9, a

amortizar ate 20% (vinte por cento) do principal da Debenture da ia Série por ano

(“Amortlzaçäo Anual da Debenture da 1~ Série) e (ii) j0 de janeiro de 2043 ate a Data de

Vencimento da Debenture da P Sérle, qualquer Rernuneração Anual paga pefa Emissora em

relaçäo a Debenture da 2~ Sérle, em cada ano, passará, além do cumprimento das obrigaçöes

da Emissora previstas na Cláusula 4.9, a amortizar ate 20% (vinte por cento) do principal da

Debenture da 2~ Série por ano (“Amortlzacào Anual da Debenture da P Sérle” e juntamente

corn a Amortizaçäo Anual da Debenture da la Sérle, “Amortização Anual das Debentures”)

4.8.2. Caso o valor da Amortização Anual de cada Debenture feita em urn determinado ano de

acordo com a aausula 4.8.1 não for suficiente para amortizar ate 20% do principal da

Debenture em questão em tal ano, a parcela dos 20% do principal nâo coberta nesse ano será

considerada amortizada pelo excedente de Remuneração Anual da referida Debenture em

qualquer ano posterior.

4.8.3. Em cada Data de Vencimento, qualquer saldo de prlndpal da Debenture devido e nâo

amortizado será cancelado e 0 direito do referido Debenturista de receber o principal devido e

näo amortizado extinguir-se-á de pleno direito.

4.9. Remuneracäo.

4.9.1. Part/c,oacJo nos Lucros. As Debentures farào jus a urna remuneraçäo atreteda a

participacào anual nos lucros da Emissora (“Rernunerac~o Anual”), que será calculada da

seguinte forma:
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(I) A partir de 10 de janeiro de 2025 ate 31 de dezembro de 2049 (“PerIodo de

Remuneraçäo da Debenture da i~ Série”), o titutar cia Debenture cia 18 Série fará jus

ao recebimento do montante anual equivalente ao menor valor entre (a) 2,415%

(dois virguta quatrocentos e quinze por cento) vezes a diferença entre o EBITDA da

MMX Minas-Rio (conforme abaixo definido, exciuldas as Despesas Gerais C

Administrativas) em relacäo aos Direitos de Mineração (conforme o termo “Direitos

de Mlneraçäo” é definido no Acordo de Indenização, datado de 31 de marco de 2008,

firmado entre a MMX, LIX Loglstlca S.A., a Emissora e a Anglo American

Participaçöes em Mineraçâo Ltda. (“AAPM”) (0 “Acordo de !ndenizaçäo)) existentes

nesta data, incluidos eventuais direitos minerários adquiridos em data posterior para

as minas da t4MX Minas-Rlo locatizadas na Serra do Sapo, Itapanhoacanga, Serro e

mina de niinério de ferro Guanhäes localizada no Estado de Minas Gerais, Brasil

inclusive todo a sistema ate a entrega FOB do produto ao comprador (a “Mina Minas

Rio”) e os respectivos Investimentos de Capital de Manutençào (conforme abaixo

dennido) em relação a Mina Mlnas-RIo, observando que em nenhuma hipótese o

valor apurado poderá ser menor do que zero; e (b) US$50.000.000,00 (cinquenta

milhöes de dólares norte-americanos), valor este que deverá ser atualizado

anualmente todo més de janeiro após 0 ano de 2008 para refletir as variaçäes no

Indice de Preços ao Consumidor nos Estados Unidos da America, apurado e

divulgado pela Agenda Norte-Amertcana de Estatisticas do Trabaiho, indite

CUUR0000SAO (ou seu substituto, no caso de extinção do mesmo) (“CPI”). Na

hipótese de a lucro (ou lucros acumutados) da Ernissora não ser suficiente para

amparar o pagamento de toda ou parte da Remuneraçâo em determinado exercIcio,

uma Afiliada cia Emissora, indicada pela Emissora, deverã efetuar o pagamento de tal

valor por conta e ordem cia Emissora, a quem a MMX deverá dar a plena, irretratável

e irrevogável quitaçäo.

(ii) A partir de 1° de janeiro de 2023 ate 31 de dezembro de 2047 (“Periodo de

Remuneração da Debenture da 2~ Série”, e em conjunto corn o Periodo de

Remuneracão da Debenture cia 18 Série, “Periodo de Remuneração das

Debentures”), as Debentures cia za Série farào jus aa recebirnento do montante

anual equivalente ao menor valor entre (a) 3,276% (trés vIrgula duzentos e setenta

e seis par cento) vezes a diferença entre o EBTTDA (conforme abaixo definido,

exduidas as Despesas Gerais e Administrativas) dos Direitos de Mlneraç&i inerentes

a mina cia MMX Amapá (inclusive, dentre outros, Os direitos que são de n.’up iedade

ou arrendados por qualquer subsidiária da Emissora nos termos do Acordo de

Exploraçào da Amapá e Acordo de Adesão assinado nos termos da Seçäo 7.3(l) do

Contrato de Aquisição de Açöes datado de 31 de marco de 2008 (o “SPA”) celebradc.
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entre o Sr. Eike Fuhrken Batista, a AAPEM e os demais vendedores all indicados,

localizada na Municipalidade de Pedra Brarica do Amapari, Estado do Amapá, Brasil

inclusive todo sistema ate a entrega FOB do produto ao comprador (“Mina Amapá” e,

em conjunto corn a Mina Minas-Rlo, “Minas”) e os Investimentos de Capital de

Manutenção (conforme abaixo definido) em relaçào a Mina Amapá, observando que

ern nenhurna hipótese o valor apurado poderá ser menor do que zero; e (b)

US$14.000.000,00 (quatorze mi!höes de dólares norte-americanos), valor este que

deverá ser atualizado anualmente todo mês de janeiro apes o ano de 2008 para

refletir as variaçöes no C?! (o menor dentre (a) e (b) desta cláusula (ii) em relação a

Debenture da 2~ Série nos temios da presente cláusula e 0 menor dentre as

cláusulas (a) e (b) da cláusula (I) em relaç~o a Debenture da Ia Série nos terrnos da

Cláusula 4.9.1(I), cada urna a “Remuneração Anual Máxirnai. Na hipótese de a lucro

(ou lucros acumulados) da Emissora nao ser sutlclente para amparar o pagarnento

de toda ou parte da Rernuneração ern determinado exercIcia, uma Afiliada da

Ernissora, indicada pela Emissora, deverá efetuar a pagamento de tal valor par conta

e ordem da Emissora, a quem a MMX deverá dar a plena, irretratável e irrevogável

quitaçäo.

4.9.1.1. Para os fins do cálculo da ~emuneracâo, “EBITDA” (exciuldas as Despesas Gerais

e Adn~inistrativas) significa a lucro (prejuizo) liquido apurado por cada urna das Minas,

iridividualmente consideradas, ern urn determinado exercicio social, calculado em reais de

acordo corn os principios contábeis geralrnente aceitos no Brash na forma corno forem de

ternpos em tempos aplicados de rnanelra cansistente corn as politicas contábeis globais da

Anglo (“GAAP”) em tal exerciclo social, acrescido da sorna dos seguintes montantes

aplicéveis a Mina e também calculados de acordo corn o GAAP, na rnedida em que estes

montantes forarn utilizados na apuração do referido lucro (prejuizo) liquido: (I) despesas

corn depreciaçao; (hi) despesas corn arnortização; (ill) despesas corn juros liquidos; (iv)

despesas corn imposto de renda; (v) despesas extraordinárias ou excepcionais, n~o

recorrentes e näo relaclonadas corn a Mina e todas as despesas sern desembolso de caixa;

(vi) parcela do lucro ou prejuizo liquido atribuida a particlpacöes rninoritárias; (vii) perdas

relativas a ajustes em conversäes carnbials; (viii) perdas corn a venda de ativos fixos; (ix)

despesas corn vendas, despesas ordinárias, despesas adrninistratlvas e outras despesas

gerais (em conjunto, as “Despesas Gerais e Administrativas”); deduzida a sorna dos

seguintes montantes aplicáveis a respectiva Mina e calculados de forma consojidada de

acordo corn o GAAP, na rnedlda ern que incluidos na apuraçào do referido lucro lquic’o: (1)

lucros extraordinárlos ou excepcionais e nào-recorrentes; (2) ganhos corn ajustes relatives

a conversäes carnbiais; e (3) ganhos decorrentes da venda de ativos fixos; ressatando-se

que: (a) em nenhurn case os pagarnentos realizados no ârnbito da Remuneracão das
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Debentures poderá ser considerado como despesa da Nina para fins do cálcuio do EB1TDA

(exduidas as Despesas Gerals e Administrativas); (b) quaisquer receitas provenientes das

vendas realizadas por cada uma das Nlinas para a Emissora ou a quaisquer de suas

controladas, controladores e sociedades sob mesmo controle qua a Emissora (“Afihiadas”),

corn exceçäo da LI.X Minas—Rio, 4evern ser contabilizadas: (b.i) caso a revenda tenha sido

realizada a urn terceiro sam processamento, pelo preço final cobrado pela Emissora ou sua

Afihiada na venda para terceiros ou; (b.ii) caso a Emissora ou suas Afihiadas tenham

processado o produto, pelo preço anual de benchmark (FOB Tubaráo) para o produto que

esteja sendo vendido para a Emissora ou suas Afuliadas (ajustado tie acordo corn prémlo

ou desconto relativo a qualidade, para cada Nina), em cada caso, mesmo qua esta receita

seja diferente daquela qua seria contabilizada de acordo corn o GAAP.

4.9.1.2. Para os fins do cálculo da Remuneraçâo, “Investimentos de Capital de

Manutençâo” signitica (para qualquer periodo e em relacäo a cada uma das Minas) o

aurnento nas propriedades, plantas, equipamentos e out-os gastos de capital da Ernissora

em reIaç~o a cada uma das Minas, apenas na medida em qua tais gastos de capital sejam

necessários para a rnanutencão das operacöes da Mina de acordo corn práticas habituais

da indüstria de extraçào de minério de ferro (e exclulndo, a titulo tie esciarecimento, todo

e qualquer investirnento em projetos de substituicão e de expansão, que visem a expansão
das Minas ou aumento da produç~o das rnesrnas além dos nIveis ate então veriflcados);

4.9.1.3. Para os fins da apuração da Rernuneraçâo Anual Maxima a ser paga pela Emissora

acs Debenturlstas disposta na Cláusula 4.9.1, a Remuneraç~o paga durante cada ano civil

seré convertida em dólares norte-americanos na data em que o pagamento far

efetivarnente realizado. 0 valor convertldo em dólares sara a valor do pagamento da

Debenture considerado feito para fins de verificaçäo se e quando a limite anual de

US$50.000.000, no caso da Nina Mlnas-RIo, ou tie US$ 14.000.000, no caso da Mina

Amapá, for atingido. A taxa de câmbio utilizada para tal conversão será a media das taxas

diárias no rnês tie referenda da Rernuneracào, calculada através da FLAX 800 - op~o 5,

moeda 220, dôhares norte-arnericanos, divulgada palo Banco Central do Brasil (“Taxa de

Câmbio”). Todas as conversäes de reais para dólares (a vice-versa) que forem necessárias

quando dos cálculos previstos neste instrumento também ser~o feitas tie maneira

semeihante, exceta na medida em qua qualquer conversão contábil (que, corn o intuito de

evitar düvidas, n~o se aplica ao cáhcuho da Remuneracão Anual Maxima) estar~ sujeita as

extgências do GAAP.

4.9.2. A Remuneraçâo devida pela Emissora ao Debenturista a titulo de partidpaçâo n.is lucros

deverá ser paga mensalmente, em moeda corrente national, no 450 (quadragésimo quinto) dia

9



a contar do término de cada rnês civil e caso esse dia não seja urn dia ÜtiI, o pagamento deve

ser realizado no préximo dia ütil subseqüente. Os pagamentos relacionados as Debentures

efetuados mensalmente ser~o considerados adiantamentos dos valores anuals devidos em

relacão as Debentures, ate atingir a Remuneração Anual Maxima calculada de acordo corn a

Cláusula 4.9.1.

4.9.3. A Emissora deve orientar aos seus auditores que entreguem anualmente a cada

Debenturista, em relaçäo a Nina e Debenture em questäo, uma demonstracâo anual de

reconciliaçâo correspondente (a “Demonstraç~o Ariual de Reconciliação”) assim que possivel,

sem exceder ao prazo de 30 (tzinta) dias a contar da finalizaçäo das demonstraçöes financeiras

auditadas em relaçâo a Mina em questào. Cada Demonstração Anual de Reconciliação deverá

canter: (a) o EBITDA do exerciclo, excluidas as Despesas Gerais e Administrativas (incluindo as

principals linhas uthizadas no cálculo) em relação a Mina em questAo; (b) 0 cálculo anual dos

Investimentos de Capital de Manutenção de forma detalhada em relaçäo a Nina em questâo; (c)

apenas para fins de informacäo, as dados totals anuals referentes aos investimentos, a receita

bruta, aos tributas, a recelta liquida e aos “custos de caixa” (excluidas as Despesas Gerais e

Administrativas) em relaçäo a Nina em questào; (d) o cálculo do Valor Tnie-UpAnual (conforme

definido abaixo) para tal Debenture, (e) as taxas camblals mensais utilizadas na determinaç~o

dos valores máximos pagos a tItulo de Remuneraçao Anual Maxima de tal Debenture; e (f) o

volume e preça de todo minérlo de ferro produzido pela Nina; sendo certo que a Ernissora

desde já está autorizada a se negar em comparthhar informaçôes cam a MMX que a Emissora

razoavelmente entenda serem informaçöes de relevância concorrencial e (ii) MMX somente

fornecerá tals infamiaçôes as Afiliadas ou consultores da MMX (A) caso seja razoavelmente

necessãrlo, para auxitiar a MMX na análise dos cálculos soiidtados, relativos a apuração da

Remuneraçâo e (B) se this pessoas tiverem previamente celebrado urn acordo de

confidendalidade comercialmente razoável corn a Ernissora.

4.9.4. No primeiro ano de pagamento da Remuneração, e para fins meramente informativos,

cada Dernonstração Anual de Recanduiaçâo deverá dernanstrar a mantante anual referente aos

Investimentos de Capital de Manutenc~o, o volume anual de minério de ferro produzido e o

volume total de minério de ferro vendido e total de gastos de capital em retação a Nina em

questão para cada urn dos ültimos cinco anos.

4.9.5. “Valor True-Up Anual” significa, em relação a cada Debenture e cada Exercicio Fiscal

durante o Periodo de Pagamento de Remuneração, a Valor do Pagamenta da Reniuneracãa

Anual Agregado (conforme deuinido abaixo) menas (a) no caso da Debenture da ja Série, a

menor dentre (I) 2,415% do EBITDA anual (deduzidas as Despesas Gerais e Administntivas) da

Nina Mirias-Rio menos Os Investimentos de Capital de Manutenção da Nina Minas-Rin (pnrém,
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nunca menor do que zero) e (H) US$50.000.000 e (b) no caso da Debenture da 2~ Série, o

menor dentre (I) 3,276% do EBITDA anual (dedUzidas as Despesas Gerais e Administrativas) da

Mina Amapá menos as Investimentos de Capital de Manutençäo da Mina Amapá Mine (porém,

nunca menor do que zero) e (U) US$14.000.000, (que, no caso de (a)(ii) e (b)Oi), cada valor au

previsto serã ajustado anuatmente em janeiro após 2008 a tim de refletir as variaçöes do CM).

0 Valor do Pagamento da Remuneraç~o Anual Agregado é, em relaçäo a cada Debenture e cada

ExercIcio Fiscal do Periodo de Pagamento Remuneracäo, o agregado dos pagamentos de

Remuneraç~o em relação a cada Debenture, calculados em dólares, feitos para cada més

durante tat ExercIcto Fiscal.

4.9.5.1 Se a valor True-Lip Anual em relação a qualquer das Debentures em urn Exercicio

Fiscal (a) for positivo, 0 Debenturista em questão pagarã a Emissora tat Valor True-Up

Anuat através de transferênda bancária dentro de 10 dias Uteis a contar da data da

Demonstraç~o de Reconciliaçào Anual em questäo e (b) for negativo, a Ernissora pagara

aos Debenturistas o valor absoluto de tal Valor True-Up Actual através de transferéncia

bancária dentro de 10 dias áteis a contar da data da Demonstracâo de Reconciliação Anual

em questão. A Emissora terá o direito de compensar de pagamentos futuros de Debenture

quaisquer valores devidos pelo Debenturista a tItulo de Valor True-Up Anual,

4.9.6. Caso o Debenturista contestar qualquer Valor True-Up Anual apurado na Dernonstracäo

Anual de Reconciliaçäo, tal Debenturista deverá notiuicar a Emissora em ate 30 (trinta) dias a

contar do recebirnento da Demonstraçäo Artuat de Reconcillac~o.

4.9.6.1. Na hipótese do Debenturista e a Emissora n~o acordarem em relação ao montante

da Rernuneracào Anual apurado, dentro de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da

notiflcacâo de que trata a Cláusula 4.9.6., o Debenturista e a Emissora dever~o resolver a

questâo nos termos das athusulas 4.9.6.5. e 4.9.6.6.

4.9.6.2. 0 Debenturlsta poderá, após envlo de notiflcação a Emissora com 30 (trinta) dias

de antececléncta, a suas prOprias custas e durante o horário cornercial regular de

funcionamento da Emissora, contratar e instruir urn engenheiro (para as questöes

relacionadas aos Investimentos de Capital de Manutencão) ou urn auditor (para Os demais

casos) que, após celebração de acordo de confidencialidade, comercialmente razoável,

corn a Emissora, poderá, por näo rnais do que uma vez em cada exerdcio social,

inspecionar, examinar e auditar a contabitidade e as registros da Emissora, exciusivanente

para fins de câlculo do EBITDA, dos Investimentos de Capital de Manutenc~o, total de

gastos de capital, ao volume anual de minérlo de ferro produzido e vendido, -i receita

bruta, aos tributos, a receita liquida e custos de caixa (excluldas as Despesas Gerais e
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Administrativas) para a Mina em questäo e 0 cálculo do pagamento da Remuneracão

mensa) em favor de tal Debenturista ~‘Auditoria da Mina”).

4.9.6.3. Caso a Debenturista possua qualquer redamaç~o relacionada a qualquer Auditoria

da Mina de que trata a Cláusula 4.9.6.2., o Debenturista deverá submeter sua demanda a

Emissora, par melo de notificaçäo par escrito, dentro de 90 dias a contar da conclusào da

referida auditoria.

4.9.6.4. Na hipótese cia Emissora contestar a demanda apresentada pelo Debenturista, em

relação a Auditoria das Minas, a Emissora e 0 Debenturista deveräo envidar esforcos

comercialmente razoáveis a tim de negociarem a soluçâo para a questâo em 30 (trinta)

alas a contar do recebimento da notlficacão de demanda prevista na Cláusula 4.9.6.3, e

quaisquer montantes devidos em decorréncia desta negociaçäo deveräo ser pagos,

imedlatamente, pela Emissora dentro de 2 (dais) dlas Otels a contar do encerramento cia

negociacão.

4.9.6.5. Caso a Debenturista e a Emissora sejam incapazes de resolver a demanda

apresentada apos a negociaçâo no prazo disposto na aausula 4.9.6.4., o Debenturista e a

Ernissora deveräo imediatamente contratar os servicos de uma empresa de auditoria

independente, que seja razoavelmente aceitável para Os auditores independentes do

Debenturista e cia Emissora (a “Arbitro Auditor”) e devem providenciar que a Arbitro

Auditor revise a Debenture em quest3o e as itens e/ou valores a tim de calcular as

obrlgaçäes de pagamento da Emissora no âmblto da Debenture pan a periodo
demandado. Case a demanda seja relativa, no todo ou em parte, aos Investimentos de

Capita) de Manutenção, a Arbitro Auditor deverá designar urn engenheiro independente

(“Arbitro Engenheiro”) que seja razoavelmente aceitável para o Debenturista e a Emissora,

para que este determine a montante referente aos Investimentos de Capital de

Manutençäo para 0 periodo objeto da demanda.

4.9.6.6. 0 Arbitro Auditor e/ou a Arbitro Engenheiro, deverá (ao) entregar ao Debenturista

e a Emissora, assim que possivel, urn relatorio demonstrando seus cálculos para apuração
das obrigac~es de pagamento cia Emissora em re)ação a Debenture em questäo para a

periodo contestado, os quais devem ser elaborados de acordo cam a GMP (tanto quanta

possivel) e que em nenhuma hipótese poderá ser superior ao valor redarnado pelo

Debenturista ou inferior ao valor originalmente apurado pela Emissora. 0 reiatório

elaborado pelo Arbitro Auditor e/ou pelo Arbitro Engenheiro, deverá ser final e vinculante

entre a Emissora e 0 Debenturista, bern como suas Afiliadas e outras entidades -~etadas
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pelo relatórlo, ficando estabelecido que a Emissora e o Debenturista näo ter~o direito de

apelação ou impugnacão ao referido relatório.

4.9.6.7. Os custos e despesas devidas ao Arbitro Auditor e/ou ao Arbitro Engenheiro serâo

incorridas (I) pela Emissora, caso a divergência entre as obrigaçöes de pagamento da

Emissora apuradas pelo Arbitro Auditor e/ou pelo Arbitro Engenheiro e as obrigaçäes de

pagamento calculadas inicialmente pela Emissora seja major do que a divergéncia entre as

obrigaçöes de pagamento apuradas pelo Debenturista e aquelas apuradas pelo seu Arbitro

Auditor e/ou Arbitro Engenheiro; (U) pelo Debentutista, caso a divergéncia entre as

obrigaçâes de pagamento da Emissora apuradas pelo Arbitro Auditor e/ou pelo Arbitro

Engenheiro e as obrlgaçães de pagamento calculadas inidalmente pela Debenturista seja

malor do que a divergência entre as obrigaçöes de pagamento apuradas inicialrnente pela

Emissora e aquelas apuradas pelo seu Arbitro Auditor e/ou Arbitro Engenheiro; e (iii)

igualmente pela Emissora e pelo Debenturista caso näo se apliquem os itens (I) e (ii).

4.9.6.8. Os moritantes devidos apurados pelo Arbitro Auditor e/ou pelo Arbitro Engenheiro

em relação a qualquer Valor True-Up Arsual deverão ser pagos imediatamente pe)a

Emissora au pelo Debenturista, confarme o caso, no prazo de 10 (dez) dias a contar da

data em que o Arbitro Auditor e/ou o Arbitro Engenheiro notificar as Partes, apresentando

a conclusão do seu relatório final.

4.9.6.9. Caso, no prazo descrito na Cláusula 4.9.6.8., a Parte notiftcada a efetuar o

pagamento não o faça, aplicar-se-á multa e juros moratórios nos terrnos da Cláusu!a 4.11,

a partir do primeiro dia átil, inclusive, imediatamente seguinte ao transcurso desse prazo,

excetuando-se a data em que o pagamento em atraso for efetuado.

4.9.7. Pica desde já estabelecido que a Emissora poderá compensar de pagamentos da

Remuneração mensais quaisquer valares devidos pelo Debenturista a Emissora.

4.10. Repactuaçäo.

4.10.1. As Debentures não serâo objeto de repactuaç~o programada.

4.11. Multa e Juros Moratérios.

4.11.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento par qualquer das partes, os débitos em atraso,

vencidos e näo pagos pela Emissora, flcar~o, desde a data da inadimpléncia ate a •l3ta do

efetivo pagamento, incluindo o primeiro dia de inaclimplénda e excluindo o dia do p~n~mento,
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sujeitos a, independentemente de aviso ou notfficaçào, inddênda diana de juros calculados pela

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidaçâo e Custédia (“Taxa SEUC’4), conforme

definido, calculada e anundada pelo Banco Central do Brasil em tat data através do SISBACEN,

transação PTAX86O, Opção 2 ou no caso de impossibilldade da apllcaçâo da Taxa SEUC, a

aplicação de outra taxa diana de juros utilizada pelo Banco Central do Brash em substituição a

Taxa SELIC, calculados por dlas decorridos, corn base em urn ano de 360 (trezentos e sessenta)

dlas (“Encargos Moratórios”).

4.12. Local de Pagamento.

4.12.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debentures serão efetuados por meio de

Transferêrtcia Eletrônica Disponivel — TED ou outra forma de transferênda eietrônica de

recursos para conta no Brasil indicada pela MMX ou qualquer Debenturista sucessor, conforme o

caso, dentro de 10 (dez) dias üteis a contar da apuração dos respectivos pagamentos. No caso

de transferéncia de titularidade de qualquer Debenture, o Debenturista registrado no Livro de

Registro de Debenturistas da Emissora deverá, 30 (tdnta) dias antes do pagarnento de qualquer

Remuneração (de acordo corn a aausula 4.9) ou de principal (de acordo corn a aâusula 4.8),

fornecer a Emissora as informaçöes de sua conta bancárla.

4.12.2. 0 pagamento de qualquer Remuneraçâo (conforme previsto na Cláusula 4.9) ou de

principal (conforme previsto na clâusula 4.8) será efetuado pela Emissora deduzido de impostos

e, portanto, não estará sujeito a cá!culos por dentro de impostos no Brasil, se incidentes, que

possam ser devidos pelo Debentunista.

4.13. Prorrogaçäo dos Prazos.

4.13.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer

obnigação, ate o pnimeiro dia ütil subsequente, se 0 vencimento coincidir corn dia em que nâo

haja expediente cornercial ou bancáiio na adade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

e/ou da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sern nenhum acréscimo aos valores a serem

pagos.

4.14. Publicidade.

4.14.1. As Assembléias Gerais de Debenturistas, caso seja necessário, ser5o convcc3das por

melo de carta corn aviso de recebimento, enviadas para as endereços indicados na Cláusula

Sétima desta Escritura de Erniss~o corn antecedência de 20 (vinte) dias da data previs’a para a
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sua reallzaçâo, ficando dispensada a convocação para a Assembléia a qual comparecam todos

os titulares de Debentures em arculaçao.

4.15. Suspensäo do Pagamento da Remuneraçio e Extinçäo daè Debentures.

4.15.1. Na hipotese de inadimplemento da obrigacão da MMX de indenizar integralmente uma

Pessoa lndenizável, conforme previsto no Acordo de Indenizaçäo, de acordo corn a Obrigaç~o
de Indenizacâo Fixada Deflnidvarnente e tat amissäo não for sanada apes 10 (dez) dias Uteis, a

Emissora terá o direito de extinguir a direito do Debenturista de receber Rernuneraçäo ou

principal sabre a sua Debenture ou cancelar a Debenture sern o pagarnento do principal,

hipótese em que a direito do referido Debenturista de receber principal flcará extinto de pteno

direito. A “Obrigação de lndenizaçâo Fixada Definitivamente” significa uma obrigaçào de

indenização da MMX, decorrente do Artigo Ill ou V do Acordo de Indenlzacöes em favor de unla

Pessoa Indenizávet (conforme definido no Acordo de Indenizaçöes) ou terceiro requerente que

(a) tenha sido fixada em uma sentenca arbitral de acordo corn a Seçäo 7.06 do Acordo de

Indenizaçöes como sendo devida pela MMX a tal Pessoa Indenizável ou terceiro requerente ou

(b) a MMX tenha se comprometido, através de instrumento de acordo expresso corn tat Pessoa

Indenizável ou terceiro requerente a pagar integralmente o pedido de indenizacäo vãlido.

4.15.2. Caso (I) o Sr. Elke Furhrken Batista venda, transfira, ou de qualquer forma deixe de

rnanter sob seu dom(nio (exceto resultante de seu falecimento ou por ato ou ornissão da

Emissora ou de qualquer de suas Afihiadas), qualquer participacäo sodetária na MMX Amapá ou

em outra sociedade que direta ou indiretamente controle a MMX Amapá, a qualquer tempo

antes da Data de Vencimento da Debenture da za Série; e (ii) corno resultado disso, a “Contrato

de Exploraçäo Amapá” seja resitido, resdndido ou de qualquer forma extinto; a Emissora terá o

direito de cancehar o direito do Debenturista da 28 Série de receber Remuneraçào ou principal,

bern como de cancelar a Debenture de 2~ Série sem pagar o principal, hipótese em que a direito

do titular da Debenture da �~ Sérle de receber o prindpal ficará extinto de pleno direito.

4.15.3. A Emissora ficará desobrigada ao pagamento da Remuneraçäo diretamente a qualquer

Debenturista, podendo realizar o pagarnento da Remuneração através de depósito do montante

correspondente em uma conta bancária vinculada aberta para esta finalidade (“Conta de

Depósito”), na ocorrência sirnultânea, a quatquer tempo ate a Data de Vencimento, dos

seguintes eventos:

(i) existéncia de uma demanda não solucionada relacionada a urn pedido de

indenização não solucionado em face da N1NIX, nos termos do Acordo de Inthnlzaçâo;

Cu
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(U) ocorrência de situaçöes em que a I4MX (~) requer ou tern sua falência ou

insolvéncia declarada ou de outra fornia inicie processo de reestruturaçâo no âmbito

de leis de falência, insoivência ou leis análogas em qualguer jurisdiçào ou de outra

forma enfrente, ou (U) autorize a instauracão de tal processo em face de si mesma ou

a nomeacão de urn sIndico, adrninistrador ou outro interventor ou representante

judicial ou de seus credores, para todos ou substancialrnente todos os seus bens, que

no caso da cláusula (ii) nâo seja objeto de suspensão, extlnçäo ou desisténcia,

conforme aplicável, derttro de 60 dias (“Evento de lnsolvênda”).

4.15.3.1. Caso o prazo de 12 (doze) meses expire, durante 0 qual as circunstâncias das

Cláusulas 4.15.3 (i) e Cláusula 4.15.3 (ii) continuern (ou, se antes, ambas as Debentures

deveriarn ter sido canceladas nos termos da Cláusula 4.15.1 ou, no caso da Debenture de

za Sérle, da Cláusula 4.15.2), entäo os fundos na Conta de Depósito deverão ser

retornados a Emissora e as Debentures ser~o canceladas e extintas sem qualquer força ou

efeito adiclonal e nenhurn pagamento adicional na Conta de Depósito será requerido e a

MMX não será mais intitulada a receber pagamentos das Debentures nos termos aqui

dispostos.

4.15.3.2. Desde que as disputas não resolvidas a respelto de urna alegaçäo de lndenizaç~o

nâo-resolvlda contra a MMX decorrente do Acordo de Indenizaçào continuern a existir,

qualsquer fundos pagos na Conta de Depósito deverâo ser liberados a MMX, de acordo

corn o mais próxirno dos acontecirnentos (I) determinação final nos termos de urna parecer

arbitral de acordo corn a Secão 7.06 do Acordo de Jndenização (ou contrato corn a parte

proponente) corn a efeito que a MMX näo é obrigada a pagar cada ação de indenizaçäo

apflcável descrita na aausula 4.15.3 (I), (ii) a MMX ter satisfeito plenamente todas as

acöes de indenizaçào descritas na Cáusula 4.15.3 Ci), e (iii) a MMX deixa de sofrer

qualquer Evento de Insolvéncia antes da expirac~o do periodo de 12 rneses referido na

Cláusula 4.15.3.1.

4.15.3.3. Os valores depositados pela Emissora na Conta de Depésito n~o estarâo sujeitos

aos Encargos Moratórlos, e todos os valores resgatados, sejam pela Emissora ou pelo

Debenturista, conforme 0 caso, incluirão quaisquer rendirnentos acurnulados sobre os tais

valores durante o periodo em que perrnaneceram na Conta de Depósito.
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4.16. Venda e/ou Reinvestimento de Ativos logisticos da Emissora.

4.16.1. Caso (I) a Emissora venda, direta ou indiretamente, toda ou uma parcela relevante de

seu sistema de logIstica (ex: minerodutos, ferrovias, plantas, operaçöes portuárias, etc.) a urn

terceiro e, wino parte desta venda, a Emissora negocie corn este terceiro urn acordo para que a

Emissora receba beneficios ou a prestaç~o de seMços a uma taxa ou preco acordado; ou (H) a

Emissora seja obrigada a realizar gastos adicionais (ii.a) para preservar cii aumentar a

propriedade da concessão ferroviária no Estado do Amapá no momento do Fechamento (como

definido no SPA); ou (il.b) para preservar ou aumentar a propriedade da LLX Minas-Rio

(conforme deftnido no SPA) e this gastos acarretem em redução nas despesas ou tarifas em

relaçâo a essa Mina, entâo na eleicäo do Debenturista aplicável no caso (I) e a Emissora no caso

(ii), a Emissora e a Debenturista Aplicável dever~o negociar em boa-fe e de forma apropriada,

urn ajuste equitativo dos termos e condlçäes aplicáveis a Debenture apllcável, a tim de que se

restabeleçam, a Emissora e ao Debenturista aplicável, as mesmas condiçöes ern relaçäo a

Debenture apllcável que Ihes seriam aplicadas, caso a venda e/ou a reinvestimento descrito nos

tens (i) ou (ii) nunca tivessem ocorrido.

4.16.2. Caso as Partes n~a consigarn chegar a urn acordo em 60 (sessenta) dias da referida

venda, os termos e condiçöes do ajuste seräo resoMdos por meio de arbitragem nos termos do

disposto na aausula Nona desta Escritura.

Clâusula Quinta

RESGATE ANTECIPADO E RESrnxçöEs As TRANSFERSCIAS

5.1.. Resgate Antecipado

5.1.1 Ambas as Debéntures estk sujeitas ao resgate antecipado por opção da Emissora, desde

que na data de tal resgate antecipado (I) a Ernissora tenha ernitido e entregue ao Debenturista

aplicável, no caso de resgate da Debenture da ja Série, a Debenture MMX MR (como definida

abaixo) ou, no caso de resgate da Debenture da 2~ Série, a Debenture da MMX Arnapá (corno

definida abaixo) e (ii) todas as formalidades legais relativas a ernissäo da Debenture MMX MR

ou da Debenture MMX Amapá, conforme apUcávei, (assim coma a conversao da MMX Amapá ou

MMX Minas-Rio, conforme aplicével, em uma sociedade anônirna, a execuç~o tie toia~ os atos

societários necessários para a aprovaç~o da emissâo, incluindo Assemblélas de Acbnistas e

Reuniöes do Conseiho de Administraçâo, o registro da Escritura de Debentures na Junta

comercial competente, etc.) relativas a MMX Minas-RIo ou a N1MX Amapá, de”erão ser

cumpridas. No caso de a Emissora resgatar qualquec urna das Debentures, a Enissora se
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obriga, (I) no caso da Debenture da ia Sérle, a forçar a MMX Minas-Rio a ernitir urna debenture,

nos mesmos termos e condiçöes da Debenture da ja Série (“Debenture MMX MR”) e (ii) no caso

da Debenture da 2~ Série, a forçar a MMX Amapá a emitir urna debenture, nos mesmos termos

e condicöes da Debenture da 2~ Séñe (“Debenture MMX Arnapá”~.

5.2. Restrlçöes para Transferéncla

5.2.1. A Ernissora nâo poderâ, direta ou indiretarnente, vender, transferlr, ceder, pleitear ou de

qualquer outra forma dispor, direta ou Indiretamente, de parte ou da totaildade de sua

particlpação na Mina Minas-Rio, nern na Mina Arnapá, a menos que o adquirente da referida

parficlpaçäo assurna todas as obdgacöes pertinentes a Emissora dispostas nesta Escritura,

incluindo, mas não se limitando, a concordância corn todas as regras referentes aos direitos de

auditorla e solidtação de informaçäes, desde que a Emissora perrnaneça responsável pelo

pagarnento de todas as Rernuneracöes e Valores rcue-up Anuais dispostas nesta Escritura.

5.2.2. Qualquer Debenturista poderá vender, trarisferir, ceder, pleitear ou de qualquer outra

farina dispor, direta ou indiretarnente, da Debenture que possuir a urn ünico cessionário.

5.2.3. Qualquer referenda ao “Debenturista” nesta Escritura de Emissão inclul e se aplica, corn

respeito a cada Debenture, a cada pessoa para quern a Debenture tenha sido transferida por

inteiro pelo Debenturista aplicável, desde que tal pessoa näo tenha diretarnente disposto de tal

Debenture.

Cláusula Sexta

DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS E DO REPRESENTANTE DOS

DEBENTURISTAS

6.1. Qualquer Debenturista poderá, a qualquer tempo, convocar uma reunião entre Os dois

Debenturistas, de acordo corn o disposto no artlgo 71 da Lei das Sociedades por Açães, a firn de

deliberarern qualquer rnatéria de interesse de qualquer dos Debenturistas.

6.2. ApSicar-se-á a Assembléla Geral de Debenturistas, no que couber, a disposto na Lei das

Sadedades par Açöes, a respeito das assemblélas gerais de acionistas.

6.3. A Assenib!éia Geral de Debenturistas instalar-se-á corn a presença de ambos Os

Debenturistas.
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6.4. Alteraçöes nas disposicães desta Escritura deverâo requerer a aprovação tanto do

Debenturista de ja Série quanto do Debenturista de za Série.

6.5. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembléias Gerais de

Debenturistas.

Cláusula Sétima

DAS NOTIFICAcOES

7.1. Todos os documentos e as comunicaçöes deverão ser sempre realizados por escrito, assim

como as melos fisicos que contenharn docurnentos ou cornunicaçôes, a serem enviados por

qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissäo, deverão ser encaminhados para os

seguintes endereços:

Para a Emissora:

IronX Mineraçäo S.A.

c/c Anglo American Participaç6es em Mineração Ltda.

Av. Paulista, 2300, 10° andar, sala 02

São Paulo — SP 01310-300

Brasil

Tel: +55 11 2125 7619

Fax: +55 11 2125 7500

E-mail: galliez@angloamerican.com.br

At.: Sr. Vicente Galliez

Para 0 Debenturista:

MMX Mineração e Metálicos S.A.

Prala do Flamengo n°. 66, 100 andar

Rio de Janeiro — RJ

Tel: +55 21 2555 5500

Fax: +55 21 2555 5567

E-mail: paulo.gouvea@mmx.com.br

At.: Sr. Paulo Gouvêa
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7.2. As cornunicac6es referentes a esta Escritura seräo consideradas entregues quando

recebidas sob protocolo ou corn “aviso de recebirnento” expedido pelo correio ou par telegrarna

nos endereços acima. As cornunicaçöes feitas per fac-simile seräo consideradas eficazes apes 2

(dols) dias contados da transrnissão da notif9caç~o por fax a parte a ser notificada, desde que

acompanhada de postageni do original por carta registrada. A mudanca de qualquer dos

enderecos acima deverá ser comunicada a outra parte pela parte que tiver seu endereço

alterado. Eventuals adqulrentes das Debentures detidas pelo Debenturista, deveräo informar

seus dados de correspondéncia para a Emissora na forma desta Cláusula Sétima.

C~áusula Oltava

DAS DIsP0SIcÔES GERMS

8.1. Não se presume a renCincia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura.

Dessa lana, nenhum atraso, omissao ou tiberalidade no exercIcio de qualquer direito,

faculdade ou rernédlo que caiba ao Debenturista ern razäo de qualquer inadimplernento das

obrigaçöes da Emissora, prejudlcará tais direitos, faculdades ou remédlos, ou será interpretado

como uma renüncia aos mesmos ou concordância corn tal inadimplernento, nern constltuirá

navacäo ou rnodificac~o de qualsquer outras obrigacöes assumidas pela Emissora nesta

Escritura de Emissão ou precedente no tocante a qualquer outro inadimptemento ou atraso.

8.2. A presente Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratãvel, salvo na hipótese de

não preenchimento dos requisites reladonados na aausula Segunda, obrigando as partes par si

e seus sucessores.

8.3. Caso qua!quer das disposiçöes desta Escritura venha a ser julgada ilegal, invãlida ou

ineficaz, prevaIecer~o todas as demals dlsposiçöes não afetadas par tal julgarnento,

comprometendo-se as partes, ern boa-fe, a substituir a disposicAo afetada per outra que, na

medida do possIvel, praduza o mesmo efelto.

8.4. Esta Escritura constitul tItulo executive extrajudiclal nos termos dos indsos I e II do artigo

585 do Códlgo de Processo Civil.
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Cláusula Nona

ARBITRAGEM, LE! APLICAVEL E S0LUçAO DE CONFIXTOS

9.1. Tados Os aspectos relacionados a presente Escritura de Emissäo e a cada uma das

Debentures (corn exceçäo da demanda descrita, e respectiva farma de resoiuçäo a ser adotada,

na Cáusula 4.9.6. desta Escritura), inclusive, mas näa se rrnitando a quaisquer dt~vidas,

controvérsias a questöes relativas a presente Escritura e a cada urna das Debentures serâo

governadas pela Lel Brasileira e resolvidas par arbitragem, nos termos da Cláusula 9.2.

9.2. Qualquer controvérsia, disputa ou alegação decorrentes ou relacionadas a esta Escritura de

Emissão e a cada uma cbs Debentures ou qualquer violaçäo desse fato (urna “Disputa”) deveré

ser submetida ao International Centre for Dispute Resolution (o “ICDR”) para resoluçäo por

arbitragem corn ‘três árbitros de acordo corn as Regras Internacionais da Arbitragem do ICDR

em vigor na data desta Escritura (as “Regras de Arbitragem”), tal corno alteradas pela presente

Escritura.

9.2.1. Qualquer urna das partes poderá nlciar o pracedirnento de arbitragern enviando uma

notiftcac~o a outra parte (uma ‘Notiulcaç~o de Arbitragem”) descrevendo a(s) Disputa(s) a ser

arbitrada (e indicando urn árbitro). Decorridos quatorze dias do recebimento da Notif)caçäo de

Arbitragern, a parte receptora poderá enviar a sua práprla Notificacäo de Arbitragem,

especificando Disputas adicionais para serern submetidas a arbitragem, em adiçâo a qualquer

resposta a Notificaçäo de Arbitragem tal corno previsto no âmbito das Regras de Arbitragem. A

parte poderá responder a qualquer nova alegacãolcontra-ategação em 14 dias do recebirnento a

poderá responder de outra forrna tal corno previsto nas Regras de Arbitragern. As partes aqul

acordam que o recebimento de qualquer Notlficação de Arbitragem é considerado suficiente se

o método de serviço satisfaz as previsöes de notiflcacào dispostas na Cáusula 7.1.

9.2.2. 0 primeiro árbitro deverá ser indicado pela parte que iniciar a arbitragem, na hora do

preenchimento da Notiflcacäo de Arbitragern, 0 segundo árbitro deverá ser indicado pela parte

contrária em virite Dias Cites do recebirnento da primeira Notificaç~o de Arbitrager er.tregue

nos termos da cláusula (b). 0 terceiro árbitro (que deverá agir coma presidente) dcvcrà ser

indicado pelos dais árbitros já indicados, em vinte dias apes a indicação do Segundo árbitro. Se

a parte contrária naa indicar urn árbitro no periado requerido, ou se os dois arhi:ros näo

chegarem a urn acordo a respeita do terceiro árbitro em ou antes de 17:00 hs (hor~vlo d’ Rio
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de Janeiro) do vigéslrno dia átiS a partir da data de indicaçäo do segundo árbitro, a indicaç~o

deverá ser feita pelo !CDR de acordo corn as Regras de Arbitragem. Qualquer arbitragem nos

termos desta Seçâo deverá ser administrada pelo ICDR de acordo corn as procedirnentos de

arbitragem em vigor no momenta.

9.2.3. Na medida em que uma Disputa envolva mais de uma parte corno a parte iniciadora, as

partes inidadoras deveräo conjuntaniente indlcar urn ãrbitro e para todos os outros fins de

arbitragern deverâo ser tratadas corno urna parte. Na medida em que qualquer Disputa envolva

uma parte inidando a açäo contra mais de uma parte, as partes contra quem a acäo for inidada

deverão conjuntamente apontar urn árbitro e para todos as outros fins de arbitragem deverão

sec tratadas como uma parte.

9.2.4. 0 compromlsso de cada uma das partes em soluclonar quaisquer Disputas na forrna aqui

disposta é estabeleddo em vista do compromisso correspondente, prestado pela parte contrária.

9.2.5. 0 procedimento arbitral deverá ser realizado em Inglés. 0 procedimento arbitral realizar

se-a no Rio de Janeiro, Brash. Qualquer laudo do tribunal deverá se dar por escrito e indlcar Os

fundamentos em que se baseia (em cada caso, urn “Laudo Arbitral”). 0 Laudo Arbitral deverá

ser final e vinculatvo para as partes e devera ser reconhecido e exequivel em qualquer tribunal

da jurisdlção competente. As partes aqui renunciam, de forma irrevogável, a quaisquer direitos

de apelaçäo, revisäo ou recurso a qualquer estado ou outra autoridade judiclária, na medida em

que tal renüncia possa ser validarnente reallzada de acordo corn a lei.

9.2.6. As partes deverão, ate o prirneiro dia Otil após quinze dias da data em que o Laudo

Arbitral for transmitido pela primeira yea as partes, executar todas as suas obrigaçöes a elas

aplicávels segundo seus terrnos. Sc qualquer parte falhar em executar algurna obrigaçao do

Laudo Arbitral dentro de tal periodo, entho as outras partes poderäo promover sua execução

forçada perante o tribunal competente.

9.2.7. Nâo obstante o que antecede, nada deverá irnpedir qualquer parte de busczr medidas

temporérias, cautelares ou cominatórSas, comp~ementhres a arbitragem nos terr,ts desta

Escritura. 0 foro competente para o ajuizamento de tais medidas será o da adade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de laneiro. As partes acordam que quatquer processo, co’~vocaçäo,

notiflcaçäo ou documento entregue aos respectivos endereços das partes estabel~:idcs na
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Cláusula 7.1 desta Escritura seth válido para qualquer ac~o ou procedirnento decorrente desta

Escritura.

9.2.8. Os detaihes ou existéncia de quaisquer Disputas, quaisquer reuniöes formais ou inforrnais

e procedirnentos conduzidos de acordo corn esta Escritura, e qualquer informaç~o relacionada

corn qualquer lide, deverá ser mantida de forrna estritamente confidencial e não deve ser

divulgada ou discutida corn qualquer terceiro (exceto as advogados das pastes, contadores,

seguradores e outros agentes e representantes, corno razoavelmente requerido em conexäo

corn qualguer procedimento de resolução de Disputa decorrente desta Escsitura), exceto se de

outra forma requerido por qualquer lel ou regulamentacão de arnbiente de mercado em que os

valores rnobiliários da paste sejarn negociados.

9.3. Para fins exciusivamente de execuçâo ou prornoção de procedirnento cautelar de natureza

preventiva, proviséria ou perrnanente, que seja necessárlo para garantir a efetividade do

procedirnento arbitral, as Pastes elegern o foro da comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, corn exclusâo de qualquer outro, por mais pilvilegiado que seja.

9.4. As disposiçöes desta Ctáusula Nona permanecerào em vigor ate a conclusäo de todas as

questöes ou acöes judicials porventura decon-entes de ou relacionadas 30 curnprimento das

obrigaçöes inerentes a esta Escritura e a cada urna das Debentures.

9.5. Exceto pelos honorários dos respectivos advogados, as quais ser~o arcados par cada uma

das Pastes, individualmente, todas as demais despesas e custas de arbitragern serão suportadas

por urna das Pastes, ou por ambas, conforrne deterrninaç~o espea’flca nesse sentido expedida

pelo tribunal arbitral.
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E par estarem assim justas e contratadas, firmam a presente Escritura a Emissora e 0

Debenturista, em 4 (quatro) vias de igual forma e tear e para 0 mesmo fim, em conjunto corn

as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janetro, 30 de junho de 2008.
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Anew I ao Instrumento Particular de Escritura da ja Emissão de Debentures

Simples Subordinadas da Ironx Mineraçäo LA., datado de 30 de junho de 2008.

Modelo de Boletirn de Subscclcào

IronX Mlneracâo S.A.

CNP)/MF n°. 09.295.979/0001-47

BOLETIM DE SUBSCRIcAO DE DEBENTURES

1. CwcrERincAs DA EMrssAo

1a emissão de debentures da IronX Mineraçáo LA., corn sede na Praia do Hamengo n°. 154, cj. 501

(parte). na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscñta no CNPJ/MF sob n°.

09.295.979/0001-47 (“Emissora’D, para colocacâo privada, composta por 1 (uma) Debenture da 1~ série e 1

(urna) Debenture da 28 série n~o conversivels em açöes da Emissora, corn valor nominal unitário, na data de

emissão respectiva, de R$87.807.876,00 (olterita e sete rnilhäes, oitocentos e sete intl e oltocentos e setenta

e seis reals) pam a Debenture da 18 série e R$24586.205,00 (vinte e c~uatro niilhöes, quinhentos e oltenta e

seis mU e duzentos e dnco reals) pam a Debenture cia 2~ sétie, subordinada, da espécie quirografárla e

corn participacão nos lucros da Ernissora. As demais caracteristicas das debentures estäo definidas no

“Instrumento Particular de Escritura da 18 Emissão de Debentures Sirnples Subordinadas da lronX Mineraç~o
S.A.” firmado pela Emissora em 30 de junho de 2008 e registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de

Janeiro sob n°. .J (“Escritura de EmissAo”). 0 valor noininal das debentures será integralizado
integralmente a vista, neste ato.

2. SUBSCRIçAO DAS DEBENTURES

Subscriton MMX Mlneraçio e Me~llcos S.A., sociedade anônirna cam sede na Praia do Flamengo
no. 154, 5° andar, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita rio CNPJ/MF sob a

no. 02.762.115/0001-49.

Námero de Debentures Subscritas: 1 (uma) Debenture da 18 sérte e 1 (uma) Debenture da za série.

Valor Nominal Unltàrio da Debenture da i~ série: R$87.807.876,00 (oitenta e sete milhâes,

oitocentos e sete rnil e oltocentos e setenta e sets reals).

Valor Nominal Unltárlo da Debenture da za sine: R$24.586.205,00 (vinte e quat.-~ milhöes,

quinhentos e ottenta e seis rnil e duzentos e circa reals).
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Valor Total integralizado nesta data: R$1i2.394.08I,00 (cento e doze milhöes, trezentos e noventa

e quatro mu e oltenta e urn reals).

Ruo cM Janeiro, .] de .] de 2008.

Por:

Cargo:

IronX Mineração S.A.

Por:

Cargo:

MMX M(neraçào e t4etállcos S.A.
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